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Fluxo: Habilitação de Despachante Aduaneiro 

 
 
 
Pré-requisitos: 
 
- Despachante Aduaneiro pessoa física regularmente registrado no Cadastro Aduaneiro Informatizado de  

   Intervenientes no Comércio Exterior - Sistema CAD-ADUANA. 

- Possuir certificado digital “E-CPF Tipo A3 Token”. 
 

 

Fluxo 1) Despachante Aduaneiro solicita habilitação para acesso ao SIARE 

1. Despachante Aduaneiro acessa o SIARE ( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ) 

2. Usuário seleciona o menu ”Importação”, opção “Solicitar Habilitação de Despachante Aduaneiro”.  

3. Usuário preenche campos e clica em “continuar”. 

4. Usuário preenche campos e acessa opção para informar endereço. 

5. Usuário clica em confirmar para concluir solicitação. 

6. SIARE gera número do protocolo e senha para acompanhamento pelo interessado. 

7. Usuário imprime (ou salva em formato PDF) o comprovante de protocolo. 

8. Usuário imprime o Termo de Responsabilidade para acesso ao SIARE, e rubrica. 

9. Usuário encaminha documentação para a unidade fazendária conforme texto orientativo existente 

no Comprovante de Protocolo.  

 
 

Fluxo 2) Recebimento de resposta quanto à análise do protocolo de habilitação  

1. Despachante Aduaneiro recebe e-mail (dgpcomercioexterior@fazenda.mg.gov.br) com resposta 

sobre resultado da análise do protocolo e do recebimento. 

Protocolo Indeferido: (verificar justificativa registrada para o indeferimento do protocolo). 

Protocolo Deferido: (despachante já poderá realizar o primeiro acesso ao SIARE via certificado digital). 

 

Fluxo 3) Despachante realiza primeiro acesso no SIARE  

1. Despachante acessa o SIARE ( http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/sistemas/siare/ ) 

2. Usuário clica na imagem “Certificado Digital” para baixar orientação (em PDF) sobre primeiro acesso. 

3. Usuário insere certificado digital e segue orientações de confirmação online. 

4. O usuário poderá acessar as seguintes opções do Módulo Importação SIARE: 

- Solicitar visto eletrônico para liberação de mercadoria estrangeira. 

- Consultar visto eletrônico por Declaração de Importação (DI). 

- Certificar documento. 

- Caixa de serviços. 

- Caixa de mensagens. 

 

 

 

 

 



 

 

SIARE MÓDULO IMPORTAÇÃO  
 

Habilitação de Despachante Aduaneiro 
 
 

 
Acesso para SIARE no site da SEF/MG (http://www.fazenda.mg.gov.br) 

 

 
Acesso para Módulo Importação no SIARE (https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/) 

 



 

 

Identificação do solicitante  (validação do CPF) 

 

 
Identificação do solicitante (endereço comercial e dados de contato) 

 

 
Solicitação efetuada para habilitação do acesso ao SIARE 

 

 



 

Comprovante de Protocolo impresso da solicitação efetuada 

 

Acesso via Certificado Digital para Despachante Aduaneiro já habilitado (https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Referências  
 
 
Dúvidas sobre acesso ao SIARE: 
Fale Conosco SEF/MG  
http://formulario.atendimento.fazenda.mg.gov.br 

 

 
Dúvidas sobre análise da habilitação do Despachante Aduaneiro: 
SUFIS/Diretoria de Gestão Fiscal/Comércio Exterior  
dgpcomercioexterior@fazenda.mg.gov.br 
 

 

Dúvidas sobre legislação tributária: 
Legisfácil - Pesquisa Integrada à Legislação e Orientação Tributária 
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/legisfacil/ 
 

 

Endereços de Unidades Fazendárias 
http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/ 

 

 


